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O Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Ses-
são do Plenário Virtual realizada no período de 11 a 15 de maio de 
2026, tomou as seguintes decisões:
ACÓRDÃO N.º 6838 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009555/2025)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 5.482, de 17.12.2024, em favor de CARLOS ALBERTO BELO DE MIRAN-
DA, no cargo de Professor Classe I, Nível E, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6839 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012618/2025)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 628, de 18.02.2025, em favor de MAVILDA JORGE SPERINDIO ALIVER-
TI, no cargo de Professor AD-4, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de 
Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.
ACÓRDÃO N.º 6840 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012813/2025)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 1.003, de 03.04.2025, em favor de ELIEL CORREA QUARESMA, no 
cargo de Professor Classe I, Nível J, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6841 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013419/2025)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 565, 
de 14.02.2025, em favor de MARIA DE NAZARE PINTO ROCHA, no cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, lotado(a) no(a) HOSPITAL OPHIR LOYOLA, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6842 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018693/2025)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.147, de 01.04.2025, em favor de VALDOMIRO BATISTA DA SILVA, no 
cargo de Assistente Administrativo, lotado(a) no(a) Instituto de Assistência 
à Saúde dos Servidores do Estado do Pará, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6843 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021146/2025)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 1.473, 
de 28.07.2025, em favor de JOANA MARIA TRINDADE BOTELHO, no cargo 
de Agente Administrativo I, lotado(a) no(a) Hospital Ophir Loyola, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6844 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021913/2025)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 

II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 2.621, 
de 22.09.2025, em favor de VANDIRA LOPES, no cargo de Escrevente Datiló-
grafo, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6845 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/023142/2025)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.141, de 28.07.2025, em favor de RAIMUNDO LIMA GRANJA, no cargo 
de Fiscal Estadual Agropecuário, lotado(a) no(a) Agência de Defesa Agro-
pecuária do Estado do Pará, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6846 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016608/2025)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 3.590, de 20.07.2022, em favor de GILMAR NASCIMENTO DA SILVA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Neuza Nascimento da Silva, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6847 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/023343/2025)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
4.681, de 28.10.2024, em favor de JOSE ANTONIO DE ARAUJO, dependen-
te do(a) ex-segurado(a) Margarida Alencar de Araujo, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6848 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/023570/2025)
Assunto: REFORMA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Reforma consubstanciado na Portaria RE n.º 
714, de 25.02.2025, em favor do(a) Soldado PM DENIS RIVAIL MIRANDA 
DA SILVA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.
ACÓRDÃO N.º 6849 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014083/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.299, de 23.09.2020, em favor de FRANCISCA SUELY CARMONA DE 
ALMEIDA, no cargo de Técnico em Gestão Pública, lotado(a) no(a) Secre-
taria de Estado da Fazenda, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6850 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016335/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.380, de 01.07.2020, em favor de MARIA LUCILA NOGUEIRA DOS 
SANTOS, no cargo de Professora Assistente PA-A, lotado(a) no(a) Secreta-
ria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6851 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007468/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 


